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A
penas 5% das qua-
se sete mil ações 
de “Recuperação 

Judicial da Empresa”, 
ajuizadas nos dez anos de 
vigência da Lei nº 11.101, 
de 2005 (LRFE), não fo-
ram convoladas em fa-
lências, segundo escla-
rece o eminente Prof. 
Carlos Henrique Abrão, 
Desembargador do TJ-SP 
e fundador e presidente 
do Ins� tuto Nacional de 
Recuperação Empresa-
rial, com base em levan-
tamento por amostras 
realizado por sua área 
técnica; as que se “sal-
varam”, foram à custa da 
ex� nção de postos de tra-
balho e dos direitos dos 
credores, que vão amar-
gar receber o que lhes é 
devido em longuíssimo 
prazo, após concordarem 
conceder substancial de-
ságio no valor de face de 
seus créditos (segundo 
dados da Corporate Con-
sul� ng, a situação é ainda 
pior, eis que somente 1% 
de quatro mil empresas 
pesquisadas “saíram do 
buraco”).

Na França e nos EUA, o 
quadro é semelhante, 
porquanto 95% das 
redressements, pleitea-
das com base nos ar� gos 
L. 631 e segs. do Código 
Comercial francês ter-
minam em liquidação, 
informa o Observatoire 
Consulaires des Entre-
prises em Diffi  cultés 
(fonte: Working Paper 
2010~2011-Université de 
Strasbourg), e 85% a 90% 
das reorganiza� ons, sub-
me� das ao Capítulo 11, 
são conver� das em falên-
cias e passam a ser regi-
das pelo Capítulo 7, que 
disciplina a insolvência 
das companhias (h� p://
www.nolo.com/legal-
encyclopedia/chapter-
11-bankruptcy-overview.
html).

À vista desses números, 
tenho me perguntado: ao 
que se deve o fracasso da 
LRFE? O que é necessário 
fazer para torná-la efi caz?

Muitos dizem que a 
nossa lei tem produzido 
pífi os resultados porque: 

(a) protege as ins� tuições 
fi nanceiras com a “trava 
bancária” e a exclusão 
da alienação fi duciária 
em garan� a e do ACC 
dos efeitos do processo; 
(b) os credores conser-
vam seus direitos e pri-
vilégios contra coobriga-
dos, fi adores e obrigados 
de regresso; (c) não há 
incen� vos a fornecedo-
res, para que con� nuem a 
manter as mesmas condi-
ções e prazos nos futuros 
negócios, nem a fi nan-
ciadores, para contrata-
rem novos emprés� mos, 
salvo a duvidosa prefe-
rência de fi gurarem em 
possível falência na quali-
dade de “credores extra-
concursais”; (d) o Estado 
não “abre mão” de rece-
ber seus tributos, acres-
cidos de pesadas multas, 
e a execução fi scal não 
se interrompe, nem se 
suspende; (e) os custos 
da recuperação são al� s-
simos, em par� cular a 
remuneração atribuída 
ao administrador judi-
cial; (f) não há a previ-
são do que, na França, 
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se chama de “diagnós� co 
da situa ção da empresa”, 
que visa verifi car, na fase 
inicial do procedimento, 
denominada “período de 
observação”, se a reestru-
turação será ou não bem-
sucedida em função da 
análise das a� vidades e 
negócios sociais sob os 
aspectos (i) econômico, 
fi nanceiro e contábil; 
(ii) social (rela� vo aos 
empregados) e (iii) jurí-
dico (sobre li� gios em 
curso, funcionamento 
dos órgãos sociais etc.), 
eis que o legislador gau-
lês entendeu que aos 
dirigentes da empresa 
“enferma” falta injeção 
de ânimo para “cortar 
na própria carne” e pro-
por medidas duras que 

possam comprometer 
os seus bens pessoais; 
(g) controladores e admi-
nistradores de socieda-
des em crise mantêm-se 
inertes; (h) o prazo para 
apresentação do plano 
de recuperação deveria 
ser de, no mínimo, 180 
dias etc.

Sem dúvida, essas ques-
tões merecem ser exa-
minadas e discu� das no 
momento e local oportu-
nos; porém, reformar a 
LRFE, revê-la,  emen dá-la, 
para expungir erros, 
eliminar defi ciências, 
espancar dúvidas, corrigir 
defeitos e imperfeições, 
demandará demasiado 
tempo e desmedidos 
esforços, tempo que não 

se tem, embora se possa 
contar com os esforços 
dos verdadeiramente 
interessados em dotar o 
país de uma legislação 
que atenda às neces-
sidades e anseios de 
empresas, empresários, 
empregados, credores e 
sociedade.

A causa do fracasso não 
está na LRFE, mas na 
equivocada, as mais das 
vezes temerária, u� li-
zação da “Recuperação 
Judicial da Empresa”, que 
deveria basear-se exclusi-
vamente na razão, jamais 
em desejos e esperanças: 
desejos de ver a empresa 
reerguer-se das “cinzas”; 
esperança de ver surgir 
uma solução “milagrosa”.

“A causa do fracasso não está na LRFE, 
mas na equivocada, as mais das vezes 
temerária, utilização da ‘Recuperação 

Judicial da Empresa’, que deveria basear-
se exclusivamente na razão, jamais em 
desejos e esperanças: desejos de ver a 

empresa reerguer-se das ‘cinzas’; esperança 
de ver surgir uma solução ‘milagrosa’.”



24 | Dezembro de 2015

|  DOUTRINAS |

Fundar a ação de “Recu-
peração Judicial” na razão 
é verifi car, com esmero e 
a assessoria e assistência 
de especialistas indepen-
dentes de notória capa-
cidade técnica e indiscu-
� vel idoneidade moral, a 
existência do pressuposto 
obje� vo da ação antes de 
distribuí-la, isto é, verifi -
car se a empresa é econô-
mica e fi nanceiramente 
viável antes de acionar o 
Poder Judiciário.

Para tornar a LRFE efi caz 
de imediato, a solução 
está nos próprios autos 
da “Recuperação Judicial 
da Empresa” por ela ser 
um bene� cio legal conce-
dido ao devedor honesto 
e de boa-fé, o qual, par-
� cularmente quando se 
encontra em difi culdades 
fi nanceiras, deve pautar 
sua conduta consoante 
rígidos princípios é� cos e 
jurídicos.

Inspirado na percuciente 
observação de Asquini, 
segundo a qual “mui-
tos dos defeitos que se 
atribuem às leis podem 
ser eliminados com uma 
severa reação contra 
certas prá� cas nocivas 
que paralisam, quando 
não destroem, a efi cácia 
da melhor das leis”, e na 

esteira do novo Código de 
Processo Civil, formulo as 
seguintes sugestões para 
refl exão dos doutos sin-
ceramente empenhados 
na plena efi cácia da LRFE:

(1º) com fundamento 
nos ar� gos 133 e 790, 
VI, do novo CPC c/c. 
50 do Código Civil, o 
credor ou o acionista 
ou o Ministério Pú-
blico poderia reque-
rer a instauração do 
incidente de descon-
sideração da perso-
nalidade jurídica da 
sociedade, para apu-
rar a responsabilidade 
civil de controladores 
e administradores;

(2º) nos casos, por 
exemplo, (a) de con-
troladores e adminis-
tradores de empresas 
em estado pré-fali-
mentar ou falimentar 
haverem teimado em 
mantê-las funcionan-
do de forma ar� fi cial 
e precária em pre-
juízo dos credores e 
do interesse público 
e retardado a deci-
são de recorrer ao 
novel ins� tuto e, ao 
fazê-lo, a derrocada 
já era irreversível, a 
falência, inevitável, 
ou (b) de inviabilidade 

econômico-fi nanceira 
não diagnos� cada ou 
omi� da na “demons-
tração” exigida pelo 
inciso II do ar� go 53 
da LRFE, a responsa-
bilidade seria subje-
� va, devendo restar 
provados o dolo ou a 
culpa, o nexo causal e 
o resultado danoso;

(3º) se a ação de “Re-
cuperação Judicial” 
houver se fundamen-
tado em informa-
ções e/ou dados fal-
sos e/ ou distorcidos 
e/ ou omi� dos, v.g., 
superes� mação do 
valor dos bens do a� -
vo; subes� mação do 
passivo exigível; se, 
já em estado de crise 
econômico-fi nanceira, 
a recuperanda reali-
zou negócios nocivos 
ao seu patrimônio, 
v.g., venda a preço vil 
de direitos ou bens 
sociais ou oneração 
de bens corpóreos e 
incorpóreos em ope-
rações comerciais ou 
fi nanceiras de alto 
risco; se, já inadim-
plente, a empresa 
par� cipou de atos ou 
negócios suspeitos 
com controladores 
 e/ ou administradores 
e/ou sociedades coli-
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gadas e/ou controla-
das, que culminaram 
em vultosos prejuízos, 
enfi m, se, no curso do 
processo, fi car prova-
da fraude à LRFE ou 
abuso de direito, a 
responsabilidade se-
ria com culpa presu-
mida;

(4º) se houver perigo 
iminente e grave de 
dilapidação ou ocul-
tação ou subtração 
de bens e direitos da 
empresa ou dos con-

troladores e adminis-
tradores, poder-se-ia 
requerer, ou o juízo, 
de o� cio, decretar, a 
indisponibilidade de 
bens e direitos da em-
presa, dos controlado-
res e dos administra-
dores, para escorreita 
execução da sentença 
condenatória em per-
das e danos.

Desta forma, controla-
dores e administrado-
res – e seus assistentes e 
assessores – ver-se-iam 

compelidos a agir como 
autên� cos “homens de 
bem” antes de provocar 
a suspensão das ações 
e execuções dos credo-
res e de movimentar a 
máquina pública com 
uma recuperação abso-
luta e inexoravelmente 
inviável ou eivada de dolo 
e má-fé, que acaba por 
comprometer o futuro da 
“Recuperação Judicial da 
Empresa”.

Jorge Lobo
Advogado




